
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE
FORA,  POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
FAZENDA E A  ASTRANSP. 

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n° 2001, denominado
MUNICÍPIO,  neste  ato  representado  pela  Secretária  da  Fazenda,  pela  sua  Secretária,   Sra.
Fernanda  Finotti  Cordeiro,  inscrita  no  CPF  nº  987.654.856-53_,  doravante  denominado
CONTRATANTE e a  ASTRANSP – ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE JUIZ DE FORA,  estabelecida à rua Espirito
Santo,  296,  Bairro  Poço  Rico,  Juiz  de  Fora/MG,  inscrita  no  CNPJ  nº  19.002.476/0001-90,
representada pelo seu representante legal, Sr. Rafael Torres Santana, CPF nº 004.577.656-31, RG
nº  7773152,  doravante  denominada  CONTRATADA,  conforme  consta  do  processo
administrativo próprio nº20.045/2022, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da
lei nº 8.666/93, especificamente o art. 25, I (EXCLUSIVIDADE DE FORNECEDOR) DA LEI
FEDERAL 8666, DE 21 DE JUNHO 1993 e suas alterações posteriores, sendo as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

• É objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de passagens vale-
transporte para atender única e exclusivamente os servidores que se deslocam a serviço do
Município, no cumprimento das suas funções, percursos variados, sempre que a distância
justificar  a  uso  do  transporte  coletivo,  daqueles  servidores  municipais  das  unidades  da
administração direta, do PROCON e da MAPRO, conforme especificações constantes do
Termo de Referência e especificações contidas no processo 20.045/2022, o qual integra este
termo independente de transcrição por ser de conhecimento das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor global estimado em R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil e
quinhentos e  vinte  reais),  sendo o valor  unitário  do vale-transporte  de R$ 3,75 (três  reais  e
setenta e cinco centavos). 

2.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Juiz de Fora – PJF, creditado em favor da
contratada, em até 30 dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal e liberação da mesma
pelo setor competente, mediante Ordem Bancária na conta bancária informada pela Contratada:

[Banco: Itau Agência: 0352 Conta: 95755-9]
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2.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país;

2.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização
de uso da nota fiscal eletrônica;

2.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 2.4. ou estando o objeto
em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a Prefeitura de Juiz de
Fora  –  PJF  autorizada  a  efetuar  o  pagamento,  em sua  integralidade,  somente  quando forem
processadas  as  alterações  e  retificações  determinadas,  sem prejuízo  da  aplicação,  à  licitante
vencedora, das penalidades previstas;

2.6. A Prefeitura de Juiz de Fora – PJF poderá descontar do pagamento importâncias que,  a
qualquer título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação;

2.7.  Quando  ocorrer  à  situação  prevista  no  subitem 2.6,  não  ocorrerá  juros  ou  atualizações
monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas;

2.8. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso das incorreções
serão devolvidos,  e  o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota
fiscal eletrônica/fatura.

2.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

2.10. O  CNPJ  da  contratada  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da
documentação apresentada pelo fornecedor,  salvo disposições contidas na IN nº 024/2010 da
SRCI/SSCI.

2.11.  Na hipótese  de  atraso  do  pagamento  devido  pelo  Município,  em prazo  superior  a  60
(sessenta)  dias  àquele  previsto  na  subcláusula  2.9  do  contrato  institucional,  incidirá  sobre  a
parcela vencida correção monetária, a partir da data da configuração da mora, correção esta que
se dará com base na variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). Apurado pelo
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), índice também utilizado para a atualização
de créditos da Fazenda Pública Municipal, nos termos da Lei n° 9.918, de 14 de dezembro de
2000.

2.12. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários
(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do
SIAFEM.

2.13. Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de  liquidação
quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária.

2.14. O ISSQN será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, Lei nº 10.354,
de 17.12.2002, e da Lei 10.630 de 30.12.03, caso não haja comprovação do recolhimento junto
ao Município sede da contratada.

2.15.  A retenção do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição Previdenciária será feita em
conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site da
PJF  na  página  do  Controle  Interno:  link:
http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php.

2.16. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da
dotação:
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Dotação Orçamentária: 11331000722440000

Fonte de Recurso: 1.500.000000

Natureza de Despesa: 3.390.39

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O contrato regular-se-á,  no que concerne a  sua alteração,  inexecução ou rescisão,  pelas
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores,
pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade
gestora da  despesa  a  todo  e  qualquer  tempo,  independentemente de  interpelação  judicial  ou
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

3.3. O contrato terá vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos
termos da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com a conveniência da
Administração e disposições legais;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Da Unidade Requisitante:

4.1.1. Requisitar, através da SF, a prestação dos serviços, conforme as necessidades das unidades
administrativas envolvidas, por meio da respectiva requisição com autorização do Gestor, que
atestará o recebimento gradual do produto;

4.1.2. Efetuar o recebimento provisório, bem como o recebimento definitivo do objeto;

4.1.3. Proporcionar condições à contratada para que possa efetuar o fornecimento dentro das
normas estabelecidas;

4.1.4. Comunicar  à  contratada  qualquer  irregularidade  na  entrega  do  objeto  e  interromper
imediatamente o fornecimento se for o caso;

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

4.1.6. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Projeto Básico;

4.1.7. Atestar o adimplemento da obrigação;

4.1.8.  Efetuar o pagamento à contratada nas condições e preços pactuados.

4.2. Da Sociedade Empresária contratada:

4.2.1.  Efetuar de forma sistemática e periódica, pelo preço registrado, os objetos do Termo de
Referência, segundo as necessidades e requisições da SF;

4.2.2. Entregar até o quinto dia útil de cada mês a quantidade de objetos especificados ou através
de carga diretamente no cartão vale-transporte do servidor, conforme listagem nominal fornecida
pela SF;
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4.2.3.  Disponibilizar  à  SF  acesso  a  sistema  informatizado  para  consulta  de  cadastros  de
servidores,  verificação  de  emissão  de  cartões,  consultas  a  situação  de  recargas  pendentes  e
recargas efetuadas nos cartões dos servidores;

4.2.4.  Responsabilizar-se  integralmente  pela  entrega,  nos  termos  da  legislação  vigente,
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da SF;

4.2.5. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca de objetos
que não atenda ao especificado;

4.2.6.  Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;

4.2.7.  Comunicar  imediatamente à SF,  quando for  o  caso, qualquer  anormalidade verificada,
inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as  providências  de  regularização
necessárias;

4.2.8.  Responder  objetivamente  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais  decorrentes  dos
objetos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

4.2.9.  Responder  direta  e  exclusivamente  pela  execução  do  contrato  de  fornecimento,  não
podendo, em nenhuma hipótese, transferir  a responsabilidade  pela Prestação de Serviços dos
objetos a terceiros, sem o expresso consentimento da SF;

4.2.10.  Arcar  com  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  fiscais,  previdenciários,
securitários e outros advindos da execução da Prestação de Serviços, de forma a eximir a SF de
quaisquer ônus e responsabilidades;

4.2.11. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua
culpa ou dolo, a causar a SF ou a terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada de qualquer responsabilidade da SF,
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:

a. dedução de créditos da contratada;

b. medida judicial apropriada, a critério da SF;

4.2.12. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.13. O fornecimento do objeto será solicitado de acordo com as necessidades da SF e somente
poderá ser prestado pela contratada após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela SF, da
qual deverá constar o quantitativo, o prazo de entrega, o valor unitário e global do mesmo e,
ainda, os locais, datas e horários para que se proceda a referida entrega;

4.2.14.  Os  objetos  que  forem  entregues  em  desacordo  com  o  especificado  no  Termo  de
Referência serão rejeitados parcial ou totalmente pela SF, conforme o caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

5.1.  Observado o disposto no artigo 67 da Lei  Federal n° 8.666/1993, o acompanhamento,  a
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fiscalização do

contrato, o recebimento e a conferência dos objetos, serão realizados pela SF;

5.1.1.  A SF atestará,  no  documento  fiscal  correspondente,  o  fornecimento  dos  produtos  nas
condições exigidas, constituindo tal atestado requisito para liberação dos pagamentos à licitante
vencedora;

5.1.2.  O recebimento definitivo dos produtos deste Projeto Básico somente se efetivará com o
atestado referido no item anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita,
atraso  injustificado  e  inadimplemento  contratual,  sujeitará  o  proponente  contratado  às
penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na execução
do mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;

c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;

d)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o
Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.

6.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela Administração.

6.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 6.1, caberá
recurso no prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.4 Da  aplicação  da  penalidade  definida  na  alínea  “e”  do  item  6.1,  caberá  pedido  de
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.

6.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido
à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

6.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art.
78 da Lei 8.666/93.

6.7. O Município  poderá  rescindir  o  contrato,  independentemente  de  qualquer  procedimento
judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos:
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a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou recuperação judicial e
extrajudiciais da Contratada;

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem
prévio e expresso aviso ao Município;

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato;

e) mais de 2 (duas) advertências

6.8. A  autoridade  gestora  da  despesa  poderá,  ainda,  sem  caráter  de  penalidade,  declarar
rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no
artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.

6.9.  A aplicação  de  penalidades  previstas  para  os  casos  de  inexecução  do  objeto,  erro  de
execução,  execução  imperfeita,  atraso  injustificado,  inadimplemento  contratual  e  demais
condutas  ilícitas  será  de  competência  da  Unidade  Requisitante,  na  pessoa  da  autoridade
competente, gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da
Comarca de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E  por  estarem  assim  acordados,  assinam  este  contrato  os  representantes  das  partes  e  as
testemunhas abaixo em três vias de igual teor; 

Prefeitura de Juiz de Fora,           de                     de  

Fernanda Finotti Cordeiro
Secretária da Fazenda

ASTRANSP
Representante legal

Testemunha 1                                              Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:__________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 
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C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 117F-79DA-B402-9A5E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL TORRES SANTANA (CPF 004.XXX.XXX-31) em 13/02/2023 08:30:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/117F-79DA-B402-9A5E
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